
Edital 01/2021 - Selo Comemorativo 50 anos do 

 Programa de Pós-Graduação em Educação - UFF 

 

Modalidade: Concurso para a seleção de selo comemorativo  

 

O Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Educação da Universidade Federal Fluminense 

- UFF torna público o edital referente à realização de Concurso para a seleção de propostas do 

Selo Comemorativo de seus 50 anos. 

 

1. OBJETIVO 

1.1 O presente concurso tem por objetivo selecionar o selo comemorativo oficial para 

representar a O Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Educação da Universidade 

Federal Fluminense - UFF 

 

1.2 O selo escolhido será adotado, de forma permanente, como a marca oficial do aniversário 

de 50 anos do programa, como identidade visual de caráter multiaplicativo, permitindo sua 

utilização nas mais variadas peças e meios de comunicação da mesma, tais como: folder, 

cartazes, camisas, pastas, outdoors, banners, páginas da internet e outros meios que se fizerem 

necessários. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 O concurso é aberto a qualquer pessoa que manifeste a intenção de participar. 

2.2 É vedada a participação dos membros da Comissão organizadora de aniversário do 

referido evento.  

 

3. INSCRIÇÃO AO CONCURSO 

3.1 O prazo para inscrição no Concurso e envio das propostas será do dia 25 de outubro de 

2021 até as o dia 05 de novembro de 2021. 

 

3.2 Serão consideradas inscritas as propostas que forem encaminhadas à Comissão Julgadora 

do Concurso para o e-mail <espacomemoria.spu.esse@id.uff.br>,  da seguinte forma: 

a) na linha assunto: “PPGFEUFF – concurso selo comemorativo– nome do candidato”; 

b) no corpo da mensagem, o título da proposta, nome e e-mail do autor e pequena explicação 

sobre a concepção do logotipo apresentado; 

c) em anexo à mensagem deverão ser encaminhados dois arquivos: um contendo a proposta 

de logotipo e o outro contendo a ficha de inscrição digitalizada assinada (Anexo I deste 

Edital). 

 

3.3 A inscrição é individual e o participante poderá inscrever até 3 propostas. Cada proposta 

deverá ser enviada em uma mensagem de e-mail, separadamente. 

 

3.4 As inscrições para o concurso são gratuitas. 

 



3.5 O envio da proposta por e-mail materializa o ato de inscrição e  formaliza a aceitação 

plena por parte dos candidatos das condições estabelecidas neste edital. 

 

4. CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO 

4.1 As propostas deverão ser originais e inéditas, podendo ser produzidas com quaisquer 

recursos gráficos. 

 

4.2 As propostas deverão ser compostas nos formatos jpeg e Corel Draw versão X3, em 

imagem de baixa resolução. O vencedor do concurso deverá, obrigatoriamente, fornecer o 

arquivo-fonte do logotipo. 

4.3 Não serão aceitas propostas fora dos critérios estipulados neste edital, não cabendo 

qualquer recurso de autor. 

 

4.4 Os participantes são responsáveis pela originalidade e ineditismo de sua proposta. 

 

4.5 A coordenação do concurso não se responsabiliza por qualquer semelhança com outros 

trabalhos já existentes. 

 

5. SELEÇÃO E JULGAMENTO 

5.1 A banca Julgadora do Concurso será constituída por quatro membros da comissão 

organizadora das comemorações do aniversário do Programa de Pós-Graduação stricto sensu 

em Educação da Universidade Federal Fluminense - UFF e um membro externo, escolhido por 

essa mesma comissão. 

 

5.2 Após a apreciação das propostas, os membros da Comissão Julgadora do Concurso 

deferirão as inscrições em consonância com os critérios de seleção presentes neste edital. 

 

5.3 Aos trabalhos selecionados serão atribuídos pontos, estabelecendo-se classificação 

resultante da soma de pontos atribuídos, individualmente, a cada trabalho. 

 

5.4 O trabalho que obtiver o maior número de pontos será considerado o vencedor. 

 

5.5 São quesitos específicos para o julgamento das propostas pela Diretoria: 

5.5.1 criatividade (visão nova de logotipo); 

5.5.2 originalidade (desvinculação de outros logotipos existentes); 

5.5.3 aplicabilidade (em cores, em preto e branco, em variadas dimensões e sobre diferentes 

fundos); 

5.5.4 redimensionamento em diversos tamanhos, sem perda da qualidade de visualização; 

5.5.5 relação com a concepção, objetivos e temática da Associação, conforme se apresentam 

no blog postado em <http://abalf.blogspot.com.br/>; 

 

5.6 Cada quesito vale de 0 (zero) a 5 (cinco) pontos, podendo-se chegar ao máximo de 25 

(vinte e cinco pontos). 

 



5.7 Os trabalhos que não alcançarem 20 (pontos), no mínimo, serão desclassificados, podendo 

não haver trabalho selecionado. 

 

5.8 Havendo empate, a Coordenadora da Comissão Organizadora do Concurso dará o voto de 

desempate. 

 

6. DIREITOS DE PROPRIEDADE DO LOGOTIPO VENCEDOR 

6.1 O trabalho inscrito no concurso e classificado em primeiro lugar terá sua propriedade 

intelectual cedida, de pleno direito e por prazo indeterminado, ao Programa de Pós-Graduação 

stricto sensu em Educação da Universidade Federal Fluminense - UFF. Nesse sentido, o 

referido programa se outorgará o direito de, caso seja conveniente, fazer alterações (de cores, 

por exemplo) no logotipo vencedor. 

 

6.2 O autor do trabalho classificado em primeiro lugar receberá uma declaração do Programa 

de Pós-Graduação stricto sensu em Educação da Universidade Federal Fluminense - UFF, para 

fins de Curriculum Vitae, e dez livros da editora EDUFF, como presente. 

 

7. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E PREMIAÇÃO 

7.1 O resultado final do Concurso será publicado no dia 12/11/2021, na página do Programa de 

Pós-Graduação stricto sensu em Educação da Universidade Federal Fluminense - UFF e será 

comunicado ao vencedor pelo endereço, telefone ou e-mail indicado na ficha de inscrição. 

 

8. ORIENTAÇÕES GERAIS 

8.1 Os trabalhos inscritos e não selecionados serão descartados. 

 

9. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

9.1 Informações complementares poderão ser obtidas exclusivamente pelo e-mail: 

espacomemoria.spu.esse@id.uff.br 

 

9.2 Os casos omissos neste edital serão decididos pela Comissão organizadora do aniversário 

de 50 anos do  Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Educação da Universidade 

Federal Fluminense - UFF 

 

 

 

Niteróis/RJ, 20 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Anexo I - EDITAL 01/2021 

Modalidade: Concurso para a seleção de selo comemorativo 

 

 

 Programa de Pós-Graduação em Educação - UFF 
 

 FICHA DE INSCRIÇÃO: 

Nome Completo: 

 

  

CPF: 

 

  

RG: 

  

Título da proposta: 

 

  

Telefones para contato: 

 

  

e-mail: 

 

  

 

 

  

Declaração de aceite de todas as regras do EDITAL 01/2021 

Modalidade: Concurso para a seleção de selo comemorativo 

 

 

Eu, ................................................................................................., 

declaro que  aceito todas as regras do EDITAL 01/2021 - Concurso para 

a seleção de selo comemorativo. 

 

Data e Assinatura  

 

 

__________________________________________ 

  

 

 


